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A' proposição foi aprovada na Comissão

Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar (fls.

Assuntos Sociais (fls. 18), sem emendas.

, .
, Trata-se de Projeto de Lei que tem o objetivo descrito em sua ementa,

impondo às uhidades públicas e privadas de saúde a afixarem placas informativas

cORtendo o seguinte: ':4 entrega de filho para a adoção, mesmo durante a gravidez,

,não é ciime. Caso você queira fazê-lo, ou conhecealguém nesta situação, procure a,~ I \
Vara da Infância e da Juventude. Além disso, o procedimento é sigih (/;, I

conteúdo da referida placa serão acostados os dados de contato da Vara da lnf neia ~ ~ ,I
e da Juventude do Distrito Federal.' • % --li
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Após isso, os autos vieram a esta Comissão de Constituição e Justiça

para parecer, não tendo sido apresentadasemendas no p~azoregimental.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa, q.Jmpreà
Comissãode Constituição e Justiça analisar a proposição, quanto à admissibilidade,

considerados os aspectos constitucional, legal, redacional, regimental e de técnica
legislativa.

A proposição em análise coaduna-se à Constituição Federal e à
, , .

, Lei Orgânica do Distrito Federal, não havendo óbice à sua admissibilidade.

Sob o ponto de vista formal, a matéria diz respeito à proteção e defesa

da saúde e proteção à infância e à juventude, matérias sob competência do Distrito

Federal, nos termos do artigo 24, XII e XV, da Constituição Federal.

Demais disso a proposlçao em questão não trata de matéria de

iniciativa legislativa privéltiva do Governador do Distrito Federal, seja em razão do

disposto no artigo 61, ~ 1°, da Constituição Federal - aplicável em decorrência do

princípio da simetria -, seja em virtude do estatllído no artigo 71, ~10, da Lek
i>

Orgânica do Distrito 'Federal. ~
::J.,

Finalizando a análise da adequação formal da matéria, verifica-

não se encontra entre aquelas que mereçam excepcional tratamento por

complementar.

Sob o aspecto material, a proposição é adequada,

desconhecimento sobre seu direito de entrega à adoção leva
,

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - PRAÇA MUNICIPAL QUADRA 02 LOTE tis - GABI ETE 21
BRASiLlA-DF-CEP: 70094-902., FONE: (61) 3348-8212 - FAX: (61) 3348-821
sitio: www.chicoleite.org.br E.mail: chicoleite@chicoleite.org.br

http://www.chicoleite.org.br
mailto:chicoleite@chicoleite.org.br


A ' ,

CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Chico Leite

. cCV ~S!U~ID!
simplesme'nte abandonar seus filhos, e a divulgação, de informação pode reduzir os.

casos de abandono, com a adequada colocação das crianças para a adoção.

Destarte, a matérJa se mostra consoante à Constituição Federal

e à Lei Orgânica do Distrito Federal, merecéndo admissão.

Para concluir, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.o

1584/13.

Sala das Comissões, em

Deputada SANDRA F
Presi ente'
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